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Ofício nº.  157/2018                                                    Assaí, 11 de dezembro de 2018. 
 
Excelentíssimo Senhor 
Acácio Secci 
Digno Prefeito Municipal  
N/Cidade.  
 
Assunto: Encaminha cópia dos Projetos de Lei nº 084, 085, 086 e 087/2018.   
 

Senhor Prefeito, 
 
        Anexo a este, temos a grata satisfação de passar às mãos de 
Vossa Excelência, para fins de sancionamento, cópia das seguintes matérias:  
    Projeto de Lei nº 084/2018, de 27 de novembro de 2018, de 
autoria do Executivo Municipal, Súmula: Autoriza o Municipio de Assaí, 
através do Chefe do Poder Executivo Municipal a abrir um Credito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 40.273,97 (quarenta mil, duzentos e setenta e três 
reais e noventa e sete centavos), no orçamento vigente e dá outras providências.  
       
    Projeto de Lei nº 085/2018, de 14 de novembro de 2018, de 
autoria do Executivo Municipal, Súmula: Altera a organização da Procuradoria 
Jurídica e dos cargos de advogado e assessor de assuntos jurídicos, instituídos 
pelas Leis Municipais nº 1614/2018 e 1269/2013, que dispõe sobre a Organização 
Administrativa e que disciplina o cargo efetivo de advogado, e dá outras 
providências. 
    Projeto de Lei nº 086/2018, de 14 de novembro de 2018, de 
autoria do Executivo Municipal, Súmula: Dispõe sobre o pagamento de 
honorários de sucumbência a procuradoria do município de Assaí, fixa critérios 
para rateio desses valores, e dá outras providências. 
 
     Projeto de Lei nº 087/2018, de 03 de dezembro de 2018, de 
autoria do Vereador Waldenei Simões, Súmula: Dispõe sobre a concessão de 
Auxilio Transporte aos estudantes Universitários e dá outras providências.  
              Sendo o que tínhamos a encaminhar, antecipamos sinceros 
agradecimentos pela atenção dispensada.  
                                                                Atenciosamente,        
                                        
                                          Amarildo Aparecido Correa                                                                       
                                                                         Presidente 


